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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5.728, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016.

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 5.366, de 3 de julho de 2014, que cria empregos em comissão na Companhia

de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-

GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 5.366, de 3 de julho de 2014, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 3º No prazo de 3 anos da publicação desta Lei, a CODHAB deve providenciar a

realização de concurso público para prover os empregos de carreira.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 2016

128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.716, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016
Abre crédito suplementar no valor de R$ 6.278.000,00 (seis milhões, duzentos e setenta e
oito mil reais) para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "a", da Lei nº
5.601, de 30 de dezembro de 2015, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos
processos nºs 094.000.842/2016 e 121.000.102/2016, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Serviço de Limpeza Urbana - SLU e à Companhia de Planejamento do
DF - CODEPLAN, crédito suplementar no valor de R$ 6.278.000,00 (seis milhões, duzentos
e setenta e oito mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo
III.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de outubro de 2016
128º da República e 57º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

150205/15205 22214 SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA - SLU

978.000

15.452.6210.2079 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA 
PÚBLICA

Ref. 010340 6118 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA 
PÚBLICA--DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 978.0000

978.000

TOTAL2016AC00523 978.000

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

250101/00001 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO, 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, MULHERES, 
IGUALDADE RACIAL E 
DIREITOS HUMANOS DO 
DISTRITO FEDERAL

5.300.000

08.306.6228.4175 FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES NOS 
RESTAURANTES 
COMUNITÁRIOS

Ref. 011760 0003 FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES NOS 
RESTAURANTES 
COMUNITÁRIOS--DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 5.300.0000

5.300.000

TOTAL2016AC00523 5.300.000
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